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Diário üo Executivo 
INTERVENTORIA FEDERAL 

(*) D E C R E T O - L E I N . 14.24», D E 23 D E O U T U B R O 
D E 1944 

Dispõe sobre doação ãe imóvel.. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando d a atribuição que lhe confere o a r t . 6.o, 
n. V, do decreto- le i f edera l n . 1.202, de 8 de a b r i l de 1939, 

Decreta: 
A r t i g o l . o — F i c a a F a z e n d a do Es tado auto r i zada a 

doar a P r e f e i tu ra M u n i c i p a l de F i n d a m o n h a n g a b a a ponte 
construída às expensas do Gove rno E s t a d u a l sobre o r i o 
P a r a i b a , no ba i r ro das T a i p a s . 

Parágrafo único — Poderá ser m a n t i d o o uso d a re fe
r i d a ponte desde que adap tada de modo a p e r m i t i r a l i v re 
navegação sob a mesma , nos termos d a legislação v igente . 

A r t i go 2 .o — Este decreto- le i - itrará e m vigor n a 
d a t a de sua publicação, revogadas as disposições e m c o n 
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , aos 23 de 
outubro de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
Francisco D'Auria 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l d a Secretar ia da In t e r 
ventor ia , aos 23 de outubro de 1944. 

Victor Caruso 
D i r e t o r G e r a l 

(* ) 
reções. 

Pub l i cado novamente por ter saldo com i n c o r -

DECItETO N. 14.253, D E 25 D E O U T U B R O D E 1944 

Dá a denominação de " D r . Gaspar Ricardo 
Júnior" ao Grupo Escolar de Santo Antônio, em 
Boituva. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando das atribuições que a l e i lhe c o n 
fere. 

Decreta: 
A r t i g o l . o — O " G r u p o Esco la r de Santo Antônio, 

e m B o i t u v a , passa a denominar -se G r u p o Esco la r " D r . 
G a s p a r R i c a rdo Júnior". 

Artigo 2 .o — Este decreto entrará e m v igor n a d a t a 
de sua publicação. 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau lo , em 25 
de outubro de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
Sebastião Nogueira de Lima 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia da I n 
terventor ia , e m 25 de outubro de 1941. 

Victor Caruso 
D i r e t o r G e r a l 

P A L Á C I O D O G O V E R N O 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 

P A U L O , usando de suas atribuições, 
Resolve d ispensar , a pedido, o s r . Bened ic to M a r l a n o 

L e m e das funções de memoro d a Comissão Rev i s o ra dos 
Quadros do F u n c i o n a l i s m o e do Jódigo de C o n t a b i l i d a 
de M u n i c i p a i s . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 25 
de outubro de 1944. 

. F E R N A N D O C O S T A 
J . A. M a r r e y Júnior 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições, 

Resolve autor i zar , e m caráter excepc ionai , o a f a s t a 
mento , po r u m ano , de d. O l y m p i a F a r i a de A g u i a r , a d 
j u n t a do grupo escolar de Sertãozinho, p a r a , sem p re -
ju izo de venc imentos e demais vantagens do seu cargo 
efetivo, prestar serviços Junto ao Cen t ro M u n i c i p a l d a 
Lecião B r a s i l e i r a de Assistência, daque la loca l idade, t e n 
do em v is ta a relevância das funções atribuídas, no p re 
sente momento , àquela Instituição. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 25 
de outubro de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
Sebastião Nogue i ra de L i m a 

D E P A R T A M E N T O DAS MUNICIPALIDADES 

O Interventor F ede ra l .no Es tado de São Pau lo , 
usando de suas atribuições, 

N o m e i a o S enhor Ul isses Borges de S ique i ra , a t u a l 
'.nspetor Espec ia l i zado do Depar tamento das M u n i c i p a 
l idades, p a r a c o m prejuízo de venc imentos e sem 
prejuizo das demais vantagens cL seu cargo, nos termos 
ao a r t i go 212, l e t r a " b " do Es ta tu to dos Funcionários 
Públicos C i v i s do Estado, a p a r t i r de 25 do corrente mês, 
exercer, e m comissão, o cargo de Pre fe i to M u n i c i p a l de 
Mogí das Cruzes, enquanto d u r a r o imped imento , por l i -
•ença, do t i t u l a r efet ivo. 

Palácio do Governo do Es tado de São Pau l o , 25 de 
outubro de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
G a b r i e l Mon t e i r o d a S i l va 

EDUCAÇÃO E SAÚDE PÚ BL I CA 
(Retificações) 

Fub l i c am-se , novamente , os decretos de 24 do cor 
rente mês, que saíram c o m incorreções n a edição do 
"Diário O f i c i a l " de 25 do mesmo mês: 

nomeando, por concurso, nos termos do art igo 34, l e -
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t r a " a " , do decreto- le i n . l i . .932, de £-9-1942, d . R u t l l 
S : l za Marques Galvão p i . r a exercer o cargo de pro f es 
sora de t r a b a l h o s M a n u a i s — Padrão " G " — d a E s 
co la N o r m a l de S a n t a C r u z do R i o Pa rdo , f i cando e x o 
nerada d a regência d a escola m i s t a do B a i r r o de M o m -
ouca, no mesmo município; 

Removendo, nos termos do art igo 5.0, do decreto» 
íei 12.932, de 9-9-1942, o s r . Euc l ides P i n t o d a R o c h a , 
professor de História d a Civilização (História G e r a l e d o 
B r a s i l ) , — Padrão " H " — do Colégio E s t a d u a l de P i ra » 
juí, p a r a i g u a l cargo no Ginásio do Estado , de A m p a r o , 
n a vaga ver i f i cada c om a dispensa do d r . Ca r l o s B a n 
de i ra L i n s , po r decreto de 11, publ i cado a 12 de j u l h o 
do corrente ano ; 

cont ra tando , nos termos do art igo 979, | 2.o, d a 
decreto n . 5.884, de 21-4-1933, e percebendo a g r a t i f i c a 
rão de v in te cruzeiros por a u l a , os srs : P a u l o M a g a 
lhães M a c h a d o p a r a dar , a p a r t i r de 15 de setembro f i n -
uc , au las extraordinárias de T r a b a m o s M a n u a i s (Secção 
M a s c u l i n a ) , n o Colégio E s t a d u a l " E u c l i d e s d a C u n h a " , 
em São José do R i o P a r d o ; e P a u l o P e r e i r a de C a s t r o 
p a r a dar , a p a r t i r de 20 de setembro f indo, au las e x 
traordinárias de Geogra f ia (Geogra f ia G e r a l e do Bras i l ) . 

d ispensando; a pedido, o S r . V i cen te João Gonçal-
no Colégio Es tadua l da C a p i t a l ; 
ves M i r a n d a , modelador, contrato , d a Esco la F r o f i f s s l o -
n a l Secundária M i s t a " C e l . F e rnando P res t es " , de S o -
i c c a b a , das funções de professor-a judante de eletrotéc
n i c a d a Esco la N o t u r n a de Aprend izado e Apefelçoa-
mento , anexa ao refer ido estabelecimento, p a r a que f o i 
designado por decreto de 20 de j u n h o do corrente a n o . 

t rans fer indo , por necessidade do ensino, a escola 
m i s t a , r u r a l , do B a i r r o dos Setecentos, l . o estágio, e m 
B a r i r i , reg ida pe la professora estagiária d . H e n r y Agu ia r , 
p a r a o B a i r r o do B o m Re t i r o , no mesmo município, onde 
con t inuar ' , a func ionar como un idade r u r a l e de l . o es
tágio, c om a denominação de m i s t a do B a i r r o do B o m 
R e t i r o . 

T Í T U L O S D E C L A R A T O R I O S D E 
C I D A D A N I A B R A S I L E I R A 

N a D i r e t o r i a A d m i n i s t r a t i v a d a 
D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia d a 
In te rventor ia , á a i . Barão do R i o 
B r a n c o , 371. estão prontos p a r a 
antrega os títulos declaratórios de 

c i d a d a n i a oras i l e i ra dos seguintes 
interessados: 

João F ranc i s co . Augus to Be l l o -
m i , V icente Ambros io , Sa l vador 
A r n o n i , Domingos D a l l a Vecch ia , 
M a r i a Regg i an i de A g u i a r e João 
S c a r p a r o . 

DIVISÃO ADMINISTRATIVA 

A T O D E 25 D E O U T U B R O D O 
D I R E T O R G E R A L 

N o requer imento de 28 de agos
to p. p., em que a S n r a . S t e l l a 
I " " . tu t ina de Assis M o u r a , a d j u n 
to do G r u p o Esco lar " D r . F r a n 
cisco d a C u n h a J u n q u e i r a " , em 

Ribeirão Preto , comiss ionada nes
te Depar tamento , so l i c i ta licença 
pa ra t ra tamento de sua saúde, 
exarou o S r . D i r e t o r G e r a l o se
guinte despacho: " Inde f e r i do a 
v is ta do laudo médico" . Pub l i cado 
novamente por ter saído c o m i n 
correções. 

D j a l m a For, 'az — D i r e t o r G e -
r a L ; /• , • 

Departamento do Serviço 
EXPOSIÇÃO D E M O T I V O S e n 

dereçada ao D i re to r G e r a l do 
Depar tamento do Serviço Pú-

-<i>Iico pe la Comissão instituída 
pe l a Resolução n . 110, de Í7-10-
43, apresentando projeto à°. re
gu lamento do Ins t i tu to da A j u d a 
de Cus to . 

S e n h o r D i r e t o r G e r a l . 
• A Comissão insütniaa pela tic-
solução n . . 110, ae 2í de outubro 
ie 1943, t em a h o n r a de passar 

ás mãos de Vossa Senho r i a o p ro 
jeto de decreto que regu lamenta a 

, matéria cont ida no Capítulo *' 
i Título I I . do Esta tuto dos F u u c i o -
j nários Públicos C i v i s do ásrado 
j — D A S A J U D A S D E C U S T O 

2. Res taurando , entre nós, a i j u -
S da de custo, não lhe reconneceu 
\o Es ta tu to o caráter de u m i t r e i t o 
J do funcionário, oponive l à A d m i -
I nistração. mas, antes, o de úm-
' pies concessão, que poderá ser de

fe r ida nas nlpóteses previstas n a 
le i orgânica do func i ona l i smo . 
Dispõe a i n d a esse d ip loma jue 
aquela vantagem deverá ser A r b i 
t r ada , em cada caso, pelo Jliefe 
do Poder Execut i vo , tendo em /is-
t a as condições d« v ida n a íova 
sede, a distância a ser percorr ida , 
o tempo de v iagem e os recursos 
orçamentários disponíveis. 
3 Atend idos tais princípios, p r o 
curou a Comissão, ao elaboear o 
inc luso projeto, prever u m siste
m a que, sem se a fastar cias i i r t -
t ivas estatutárias, permit isse não 
só u m critério tão objetivo q u a n 
to possível ao cálculo da a juda 
de custo, como também o seu rá
pido processamento e até mesmo 
a percepção antec ipada , c onquan 
to a título precário, d a sua na i o r 
parte. De out ra f o rma, estar ia 
sem dúvida compromet ida , no i n 
tender da Comissão, a a l t a l i a a U -
aade do aux i l i o pecuniário que o 
Estado presta ao seu seri/idOi, 
suando este, no interesse p u b l i 
co, se vê obrigado a e fetuar iet>-
pesas extraordinárias de viagem 
s de nova instalação. 
4. B e m de ver, contudo, que a 
prévia determinação do q u a n t u m 
concessível, segundo fatores . nva -
riáveis, comuns a toaos os ;asos 
estar ia em oposição ao critério i o 
Esta tuto , visto como o a r o i t r a -
mento d a a juda de custo, em ja 
da hipótese, pelo Chefe do Govèi -
P-O, não ter ia , então, n e n h u m sen 
tido, t rans formando-se n u m a 
inexpress iva e inútil f o rmaudad f 
burocrática. Porisso, o cálculo a n 
tecipado, t a l como' dispõe o pro 
jeto, não é de f in i t i vo e consiste 
n u m a s imples proposta de ( i xa -
eão da a juda de custo, a que o 
Chefe do Poder Execut i vo aten
derá, ou não, a seu critério. 

o. Aos fatores que devam ser con 
s iderados no cálculo, enumeradas 
no ar t igo 133 do Esta tuto , uare-
ceu à Comissão que deveris ;er 
acrescentado o do inc iso 1, ar t igo 
i.o, do projeto. Será esse, pelo sis
t ema proposto, o e lemento l á s i c 
do a rb i t ramento e v isa a JISEÍ.-
gurar , antes de tudo, u m «rata 
mento ma is favorável ao funcio
nário que t iver encargos de r a m i -
lía. Desnecessário ser ia , por j e r -
to, jus t i f i ca r essa d i r e t r i z e m JOS-
:os dias, q u a n d " a proteção â f a 
mília tem const i tu ido u m a das 
pr inc ipa i s preocupações do Estad„. 
6. A s s im , par t indo do press '.pos
to de que ao funcionário que ;e 
deslocar desacompanhado é i<izoâ-
vel a concessão, a t i tu lo de des
pesas eventuais de preparo de m u 
dança e de novo estabelecimento, 
de u m a q u a n t i a equivalente •% a m a 
quarta parte do vencimento men
sa l respectivo, prevê o projeto a 
elevação dessa quan t i a ao «rip*o 
— 75% do venc imento — quando 
o serv idor se f izer a companhar de 
u m a só pessoa e o acréscinu de 
tantas vezes u m a quar ta par te do 
vencimento, além daquelas parce
las in ic ia i s , quantas sejam as de
ma is pessoas da família que de-
«am segui-lo, até o l im i t e to ta l de 
seis. Poderá parecer r e d u z i l o o 
aux i l i o previsto p a r a o servidor i o 
pr ime i ro caso, ass im como exa
gerado o acréscimo i n i c i a l ; t r ans 
parece evidente, porém, u r a v e s 
desse p lano, a tendência de favo
recer a família, sem que se oer-
ctessem de v is ta os demais ele
mentos ponderáveis n a concessão 
de a juda de custo. 

7. Ao t r a t a r das pessoas c o n 
s ideradas d a família do func i o 
nário, es t ipulou o projeto, a l e m 
dos requisi tos inscr i tos n o a r t i 

go 270 do Esta tuto , o de r e s i 
d i r e m sob o mesmo teto . A r a 
zão é óbvia: se a a juda de custo 
t em por f ina l idade " i nden i z a r o 
funcionário das despesas de v i a 
gem e de nova Instalação" no 
d i z e r , do ar t igo 132, S l.o, daquele 
ato legislat ivo, força é conv i r que 
somente as pessoas residentes e m 
c o m p a n h i a do servidor, isto é, as 
que devam segui- lo n a nova r e s i 
dência, podem in f lu i r no cálculo 
do auxílio concedido pela A d m i 
nistração. Note-se que. r e f e r in 
do-se o projeto a pessoas que 
devam " a c o m p a n h a r " o f u n c i o 
nário, quer a lud i r , desse modo, às 
pessoas que, res id indo em c o m p a 
n h i a do funcionário, necessar ia 
mente devam também segui- lo n a 
nova residência. O fato de v i a 
j a r em ou não juntos será Irre le
vante, desde que atend idas aa 
condições previstas no oro je to . 

8. A circunstância de f a ze i 
va r i a r o cálculo da a juda de c u s 
to provável até o máximo de seis 
pessoas d a família encont ra s u a 
razão de ser n a limitação i m p o s 
t a pelo art igo 133, I l .o, do E s 
tatuto , que f i x a em três meses 
do venc imento a importância má
x i m a concesswel àquele título. — 
Demais , embora não sejam os f i 
lhos as únicas pessoas da famí
l i a que influirão no cálculo, t em 
a Comissão, seguros elementos p a 
r a ju l ga r que a restrição não a -
fetará a grande ma ior ia dos c a 
sos Segundo dados a inda não 
divulgados, colhidos pe lo S e r v i 

ço de Assentamentos do Serv idor , 
da Divisão do Pessoal , , do D e p a r 
tamento do Serviço Público, a t r a 
vés do exam - ; de cer^a de 32 000 
questionários Informativos, o nú
mero de f i lhos, entre os f u n d o -

ímorensa Jficial 


